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A Secretaria Estadual da Educação publicou no sábado, 13 
de agosto, no Diário Oficial, a Portaria CGRH nº 5 que trata 
das inscrições para o Processo de Atribuição de Classes e 
Aulas de 2017. Os professores efetivos e não efetivos, assim 
como os docentes com contrato ativo celebrado em 2014, 
2015 e 2016, deverão efetuar inscrição diretamente no site: 
http://drhunet.edunet.sp.gov.br/portalnet/, no período de 
01/09 a 02/10/2016.

Também foi publicado no D.O.E a Instrução CGRH – 1, 

que visa a uniformização dos critérios relativos à contagem 
de tempo de serviço para fins de classificação no processo 
de atribuição de classes e aulas, que igualmente publicamos.

Os associados da APEOESP poderão esclarecer eventuais 
dúvidas por meio do telefone (11) 3350.6214 ou entrar em 
contato com o departamento jurídico na subsede.

Reproduzimos ainda neste Boletim os procedimentos 
de inscrição/indicações e relação de vagas do concurso de 
remoção – docentes 2016, também divulgados no dia 13.

SEE divulga procedimentos 
de inscrições para 
atribuição de aulas 2017

Dispõe sobre as inscrições do Processo de 
Atribuição de Classes e Aulas para o ano 
letivo de 2017

A Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, 
considerando a necessidade de estabelecer datas, prazos 
e diretrizes para as inscrições do processo de atribuição de 
classes e aulas, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - As classes e as aulas das escolas da rede esta-
dual de ensino, obedecida à legislação pertinente, serão atri-
buídas para o ano letivo de 2017 na seguinte conformidade:

I - docentes efetivos;
II - docentes estáveis pela Constituição Federal de 1988;
III - docentes celetistas;
IV - docentes com vínculo assegurado em lei, a que se 

refere o § 2º do artigo 2º da Lei Complementar 1. 010/2007;
V - docentes com contratos vigentes celebrados nos 

termos da Lei Complementar 1.093/2009 e suas alterações.
Artigo 2º - Os professores efetivos e não efetivos, assim 

como os docentes com contrato ativo celebrado em 2014, 
2015 e 2016, deverão efetuar inscrição para o processo 
de atribuição de classes e aulas de 2017, diretamente no 
site: http://drhunet.edunet.sp.gov.br/portalnet/, no período 
disposto artigo 3º desta Portaria.

Artigo 3º - A Inscrição e Solicitação de Acertos ocorrerão 
no período de 01-09-2016 a 02-10-2016, como segue:

I - Docentes efetivos:
a) confirmação e/ou solicitação de acerto na inscrição;
b) indicação para Jornada de Trabalho Docente: manu-

tenção, ampliação ou redução
b.1. o atendimento às jornadas indicadas ficarão condi-

cionada à legislação vigente.
c) inscrição para atribuição de classes ou aulas nos termos 

do artigo 22 da Lei Complementar 444/85;
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d) opção para atuação em classes, turmas ou aulas de 
Projetos da Pasta.

II - Docentes - Categorias “P”, “N” e “F”:
a) confirmação e/ou solicitação de acerto na inscrição;
b) transferência de Diretoria de Ensino;
c) opção para atuação em classes, turmas ou aulas de 

Projetos da Pasta.
III - Docentes - Categorias “S”:
a) confirmação e/ou solicitação de acerto na inscrição;
b) para esta categoria caberá inscrição exclusivamente 

para atuar em caráter eventual.
IV - Docentes com contratos ativos celebrados em 

2014, 2015 e 2016, nos termos da LC 1093/2009 e suas 
alterações:

a) confirmação e solicitação de acerto de inscrição e indi-
cações deverão ser realizadas no site http://drhunet.edunet. 
sp.gov.br/portalnet/;

b) para docentes com contratos ativos da Categoria 
“V” caberá inscrição exclusivamente para atuar em caráter 
eventual.

§ 1º: Os documentos comprobatórios relativos aos acer-
tos solicitados de dados pessoais, e/ou formação curricular e/
ou contagem de tempo, deverão ser entregues pelo docente 
na Unidade Escolar de classificação no prazo previsto no 

caput deste artigo, cabendo à Direção da Unidade Escolar, 
até às 18 horas do dia 10-10-2016:

a) no caso de docentes efetivos e não efetivos, proceder 
o acerto e em seguida, deferir ou indeferir a solicitação do 
docente.

b) no caso de docentes contratados nos termos da L.C. 
1.093/2009.

b.1) proceder às atualizações quando se tratar de dados 
pessoais e/ou formação curricular e notificar à correção à 
Diretoria de Ensino.

b.2) quando se tratar de contagem de tempo, encaminhar 
a documentação pertinente à Diretoria de Ensino.

§ 2º - As Diretorias de Ensino deverão, até às 18 horas do 
dia 10-10-2016, deferir/indeferir as solicitações dos docentes 
efetivos e não efetivos, bem como proceder à atualização dos 
acertos requeridos e em seguida providenciar o deferimento 
ou o indeferimento da solicitação dos docentes contratados.

§ 3º - Após o atendimento à solicitação de acerto, ainda 
que indeferida, o docente deverá confirmar sua inscrição, 
até às 18 horas do dia 14-10-2016.

§ 4º- A responsabilidade da confirmação da inscrição é 
do próprio docente.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de 
Recursos Humanos, tendo em vista a uniformização dos 
critérios relativos à contagem de tempo de serviço para fins 
de classificação no processo de atribuição de classes e aulas, 
expede as seguintes instruções:

1 - Os ocupantes de cargo e de função-atividade da série 
de classe de docentes atuarão:

1.1 - Professor Educação Básica I - no ensino fundamen-
tal, dos anos iniciais do 1º ao 5º ano, na regência de classe;

1.2 - Professor Educação Básica I - no ensino fundamental 
do 6º ao 9º ano e no ensino médio na ministração de aulas.

1.3 - Professor Educação Básica II - no ensino fundamen-
tal do 6º ao 9º ano e no ensino médio, na ministração de 
aulas ou na regência de classe de educação especial ou na 
ministração de aulas no Serviço de Apoio Pedagógico (SAPE);

1.4 - Professor II - no ensino fundamental, do 6º ao 9º 
ano na ministração de aulas;

2 - De acordo com o previsto no inciso III do artigo 45 
da Lei Complementar 444/1985, e considerando o disposto 
no artigo 6º da Lei Complementar 836/97, os docentes 
deverão ser classificados de acordo com o tempo de ser-
viço no campo de atuação referente a aulas e /ou classes a 
serem atribuídas.

2.1 - Para efeito do disposto no item anterior, os docentes 
deverão ter a contagem de tempo de serviço, separada-
mente, em cada campo de atuação, equivalente à classe 
docente, até 30/06 do ano corrente ao da inscrição. Para o 
docente eventual calcula-se o tempo exercido no período 
supracitado considerando-se todas as unidades de exercício, 
excluídas as concomitâncias.

2.2 - Para apuração de pontos será observado, conforme 
segue:

a) Na Unidade de inscrição 0,001 por dia Até 10 pontos
b) No magistério 0,002 por dia Até 20 pontos
c) No cargo/ função 0,005 por dia Até 50 pontos
2.2.1 - Tempo na Unidade Escolar: Considera-se 

todo o tempo trabalhado na unidade escolar atual, no 
campo de atuação, mesmo que em períodos intercala-
dos, computando-se também o tempo que atuou como 
eventual no mesmo campo de atuação, desde que não 
concomitante.

2.2.1.1 - Excetua-se do cômputo na Unidade Escolar, o 
tempo em que se tenha atuado em concomitância com a 
sede de classificação, em complementação de carga horária, 
visto que o mesmo já é computado na sede de classificação.

2.2.1.2 - Excetuam-se do cômputo na Unidade Escolar 
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os períodos de afastamentos que não são computados para 
todos os efeitos legais.

2.2.2 - Tempo no Cargo: Será computado todo o 
tempo que tiver no cargo, do mesmo campo de atu-
ação, mesmo que em períodos intercalados, ou seja, 
cargo anterior (exoneração) e desde que no sistema de 
contagem de tempo esteja associado a um mesmo DI, 
deduzidas as ocorrências de frequência conforme crité-
rios de descontos do ATS.

2.2.3 - Tempo na Função: Será computado todo o 
tempo que tiver na função do mesmo campo de atuação, 
considerados todos os vínculos, mesmo que intercalados, 
ou seja, função anterior (dispensa) e desde que no sistema 
de contagem de tempo esteja associado a um mesmo DI, 
deduzidas as ocorrências de frequência conforme critérios 
de descontos do ATS.

2.2.4 - Tempo de Magistério: Será computado todo o 
tempo docente que no sistema de contagem de tempo 
estiver associado a um mesmo DI, independentemente de 

campo de atuação, deduzidas as ocorrências de frequência 
conforme critérios de descontos do ATS.

3 - Todos os tempos referentes aos vínculos funcionais 
objeto da classificação serão obtidos do sistema de Contagem 
de Tempo, desde que devidamente apontados.

4 - O aposentado que vier a ser nomeado para cargo 
ou for contratado para função docente, não terá computa-
do, na nova situação, o tempo já considerado até a data da 
publicação da aposentadoria.

5 - O docente readaptado terá computado todo o tempo 
em que estiver neste afastamento para o campo de atuação.

6 - Os cômputos e descontos no tempo de afastamen-
tos são realizados conforme critérios e deduções que se 
aplicam para concessão de adicional de tempo de serviço, 
de acordo com a Tabela de Incidência utilizada para o BFE 
e para Contagem de Tempo (PAEA), definida pela Unidade 
Central de Recursos Humanos.

7 - Esta Instrução revoga a Instrução CGRH-1, de 8-9-
2014.

A Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, 
com fundamento no Decreto nº 59.447, publicado no 
DOE de 20 de agosto de 2013, Decreto nº 55.143, 
publicado no DOE de 11 de dezembro de 2009 alterado 
pelo Decreto nº 60.649, publicado no DOE de 15 de ju-
lho de 2014 e na Resolução SE nº 95, publicada no DOE 
de 12 de dezembro de 2009, torna pública a abertura de 
inscrições, a relação das vagas e as orientações quanto aos 
procedimentos de inscrições e indicações do Concurso 
de Remoção das Classes Docentes - 2016 – Professor 
Educação Básica I e II.

Poderá participar de Concurso de Remoção o integrante 
do Quadro do Magistério que se encontre no período de 
estágio probatório, independentemente de haver, ou não, 

ingressado mediante concurso regionalizado – Decreto nº 
59.447/2013.

Fica vedada a inscrição para o concurso em questão, de 
integrante da classe docente que se encontre na condição 
de readaptado, ou, por união de cônjuges, de candidato que 
tenha se removido nesta modalidade, antes de transcorridos 
5 (cinco) anos, salvo se o cônjuge for removido ex officio, 
ou tiver provido novo cargo em outro município.

O candidato deverá elencar todas as indicações preten-
didas no momento da inscrição, com as respectivas jornadas 
de trabalho docente.

Efetivada a inscrição, com as devidas indicações, o 
candidato não mais poderá desistir de sua participação no 
concurso, a qualquer título.

SUPLEMENTOS

Educação

COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO DE REMOÇÃO – DOCENTES 2016 

PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO/INDICAÇÕES 
E RELAÇÃO DE VAGAS
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Os removidos assumirão a nova Unidade Escolar somen-
te no ano letivo de 2017.
I - Das Inscrições

1. A inscrição será recebida, somente via Internet, no 
sistema GDAE, no período de 15/08/2016 a 19/08/2016, 
iniciando-se às 8h do dia 15 de agosto de 2016 e encer-
rando-se às 23h59 do dia 19 de agosto de 2016, horário 
de Brasília.

1.1 Serão utilizados para inscrição os dados constantes 
no Cadastro Funcional da Secretaria da Educação;

1.2 O tempo de efetivo exercício no cargo/função, pres-
tado até 30/06/2016 será obtido junto ao cadastro funcional 
e de frequência, estando o candidato isento da apresentação 
de qualquer documento.

1.3 Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar 
o Sistema – GDAE, através do endereço: http:/drhunet.
edunet.sp.gov.br/PortalNet/, no link pertinente ao evento 
e seguir as instruções ali contidas.

2. O candidato que ainda não tenha ou tenha esquecido 
o login e a senha do GDAE, deverá clicar em “Manual Para 
Acesso ao Sistema”, e seguir as orientações ali contidas.

2.1 No período acima determinado, o candidato que 
se inscrever por União de Cônjuge e/ou possuir Títulos, 
deverá entregar ao superior imediato os documentos de UC 
(Atestado original e xerocópia da Certidão de Casamento/
Escritura Pública de Convivência Marital), bem como cópias 
reprográficas de títulos (Diploma Doutorado/Mestrado, 
Certificado Especialização/ Aperfeiçoamento), para fins de 
classificação, conforme determina o artigo 5º do Decreto 
55.143/09.

3. O candidato deverá indicar:
3.1 Modalidade da inscrição: Remoção (destinada ao 

docente com situação funcional regular) ou Remoção/
Reserva (destinada ao docente exclusivamente adido que 
queira participar do evento ou com constituição parcial de 
jornada de trabalho ou que constitui jornada em mais de 
uma unidade escolar e deseja constituir jornada somente 
na unidade na qual encontra-se classificado);

3.2 Tipo de inscrição: Títulos ou União de Cônjuges;
3.2.1 O candidato inscrito por União de Cônjuges con-

correrá também por Títulos.
4. Os dados pessoais, funcionais do candidato e a consti-

tuição de jornada, contidos no “Requerimento de Inscrição”, 
permanecerão inalterados.

4.1 Caso seja detectada inconsistência de informações, 
os campos pré-preenchidos somente poderão ser alterados 
pela respectiva Diretoria de Ensino, devendo o candidato 
efetivar sua inscrição e comunicar o superior imediato;

4.2 Se a inconsistência de informações permanecer, o 
candidato poderá solicitar correção e encaminhar, somente 
via Internet, no período determinado para RECONSIDE-

RAÇÃO, apresentando ao superior imediato documentos 
comprobatórios, se for o caso, que justifiquem quaisquer 
alterações, para posterior encaminhamento à respectiva 
Diretoria de Ensino.

4.3 De acordo com o Parecer PA nº 54/2012 e Comu-
nicado CGRH n° 7/2013, os candidatos que apresentarem 
Escritura Pública de União Estável Homoafetiva, expedida 
pelo cartório, farão jus a concorrer na modalidade União 
de Cônjuges.
II - Das Vagas

As Vagas Iniciais retratam a situação existente na Unidade 
Escolar – data base 30/06/2016 – parte integrante deste 
Comunicado, também disponíveis para consulta no site da 
Imprensa Oficial: www.imprensaoficial.com.br, bem como 
no site da Secretaria de Estado da Educação: www.educacao.
sp.gov.br, na seguinte ordem:

Diretoria de Ensino - Município - Código da Unidade 
Escolar - Nome da Unidade Escolar – n.º vagas 

Jornada de Trabalho Docente que a Unidade Escolar 
comporta

As Vagas Iniciais também estarão disponíveis para consul-
ta, no Sistema – GDAE, na página específica do Concurso, 
na opção “Consulta Coleta de Vagas – Candidato”.
III – Das Indicações

1. O candidato poderá indicar todas as Unidades Es-
colares que sejam de seu interesse, até o limite de 2.970 
indicações, mesmo que não apresentem vagas iniciais, con-
siderando vagas potenciais que poderão surgir no decorrer 
do evento.

2. Na página de “Indicações”, o candidato selecionará 
as unidades, para onde pretende remover-se, em ordem 
rigorosamente preferencial e seqüencial, fazendo constar:

2.1 Ordem geral de preferência;
2.2 Código da unidade escolar / nome da unidade escolar;
2.3 Município;
2.4 Jornada de Trabalho Docente desejada
2.4.1 PEB II: indicação nos termos do Decreto nº 59. 

447/2013:
JC – Jornada Integral: poderá indicar Jornada Integral, 

Jornada Básica e Jornada Inicial
JB – Jornada Básica: poderá indicar Jornada Integral, 

Jornada Básica e Jornada Inicial
J I – Jornada Inicial: poderá indicar Jornada Integral, Jor-

nada Básica e Jornada Inicial
JR– Jornada Reduzida: poderá indicar Jornada Integral, 

Jornada Básica, Jornada Inicial e Reduzida
2.4.2 PEB I:
2.4.2.1- JB – Jornada Básica
2.4.2.2 - JI – Jornada Inicial;
2.4.3- PEB II Educação Especial, o candidato poderá 

indicar:



2.4.3.1- Classe regular – somente para as modalidades 
de Transtornos do Espectro Autista e Deficiência Intelectual 
– Jornada Básica ou Jornada Inicial – Tipo Classe “C”

2.4.3.2- Salas de Recurso: Tipo Classe “R”
JR -Jornada Reduzida – 10 aulas - somente para quem 

já estiver inserido nesta Jornada.
JI -Jornada Inicial – 20 aulas
JB -Jornada Básica – 30 aulas
3. Quando inscrito por União de Cônjuges para o muni-

cípio de São Paulo, o candidato deverá registrar, obrigatoria-
mente, nas quadrículas correspondentes, todas as Diretorias 
de Ensino em ordem de preferência, utilizando os códigos a 
seguir: DER 01-Norte 1/ 02-Centro/ 04-Norte 2/ 05-Leste 
5/ 07- Leste 1/ 08-Leste 4/ 10-Leste 2/ 11-Leste 3/ 12-Cen-
tro Oeste / 14-Sul 2/ 16-Centro Sul/ 17-Sul 1 / 18-Sul 3.

4. A CONFIRMAÇÃO da inscrição (requerimento e 
indicações) deverá ser efetuada somente na certeza de que 
todos os dados informados estão corretos.

5. Ao “CONFIRMAR” e ENCAMINHAR a indicação de 
Unidades Escolares, não mais será permitido ao candidato 
alterar quaisquer dados.

6. Não haverá reconsideração para a retificação de ca-
dastramento de indicações.

7. Terminada a inscrição, o candidato poderá imprimir o 
Protocolo de Inscrição e Indicações.

8. Os candidatos, ao indicarem uma vaga deverão estar 
atentos ao disposto na Súmula Vinculante nº 13 do Supremo 
Tribunal Federal, pertinente à restrição de grau de parentesco 
entre funcionários Administrativos.
IV – Dos títulos

1.O campo pertinente à Avaliação estará inabilitado para 
o candidato.

2. Serão utilizados dados constantes no Sistema de Ca-
dastro Funcional e de Frequência e Sistema de Contagem 
de tempo da Secretaria da Educação:

2.1 Para pontuação dos Títulos, Tempo de Serviço 
– data-base 30/06/2016:

2.1.1 Como titular de Cargo, objeto de inscrição;
2.1.2 Como titular de Cargo, na atual unidade de clas-

sificação;
2.1.3 Como docente anteriormente ao ingresso no cargo 

de que é titular.
2.2 Para fins de Desempate:
2.2.1 Tempo de serviço no Magistério Oficial da SE – 

data-base 30/06/2016;
2.2.3 Número de filhos;
2.2.4 Maior idade.
3. Durante o período de inscrição, o candidato deverá 

apresentar ao superior imediato, para comprovação, os 
títulos que possuir: Diplomas de Doutorado e/ou Mestrado, 
Certificados de Especialização (360h) e/ou Aperfeiçoamento 

(180h), os quais serão computados nos termos do Decreto 
nº 60.649/2014.

3.1-Para fins de desempate, apresentar, caso não tenha 
sido solicitada a inclusão de dependentes no cadastro funcio-
nal: Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos 
ou Dependentes para Imposto de Renda.
V - Das Disposições Finais

1. Ao confirmar o requerimento de inscrição e o docu-
mento de indicações, o candidato poderá gerar e imprimir 
o protocolo de inscrição.

2. O candidato concorre com as vagas iniciais e com 
as vagas potenciais, as quais são geradas com as jornadas 
constituídas na atribuição de aulas pelos candidatos inscritos 
na remoção, desde que atendidos.

3. Ao preencher a “PÁGINA DE INDICAÇÕES”, o can-
didato deverá ter o máximo de atenção no que diz respeito 
à localização e características das unidades indicadas, pois 
estão vedadas inclusões, exclusões, substituições, alterações 
de ordem e retificações de indicações.

4. Candidato que, no período de inscrição, compreendido 
entre 15/08/2016 a 19/08/2016, não proceder à indicação de 
pelo menos uma unidade, terá automaticamente a inscrição inde-
ferida no concurso, inclusive os inscritos por União de Cônjuges.

5. A documentação a ser entregue pelo candidato ao su-
perior imediato no período de 15/08/2016 a 19/08/2016, 
deverá estar acondicionada em envelope devidamente iden-
tificado e com todos os itens relacionados de forma clara, 
os quais deverão ser encaminhados pelo superior imediato 
ao Posto de Inscrição (Diretoria de Ensino) para análise e 
avaliação e posterior arquivamento.

6. A Secretaria da Educação não se responsabilizará por 
inscrições não recebidas, em decorrência de problemas 
técnicos, falhas ou congestionamento de linhas de comu-
nicação, bem como de outros fatores que inviabilizem a 
transferência de dados.

7. A Classificação dos inscritos será publicada no Diário 
Oficial do Estado, por competência do Órgão Setorial de 
Recursos Humanos/SE.

8. Da classificação caberá reconsideração dirigida ao 
Dirigente Regional de Ensino, no prazo de 3 (três) dias, 
contados da publicação da classificação.

9. O candidato inscrito que vier a se readaptar no decor-
rer do concurso terá a inscrição indeferida.

10. Segue abaixo a relação de vagas iniciais a serem 
oferecidas.

OBS:  AS RELAÇÕES DE VAGAS EM UNIDADES 
REGULARES PEB I, PEB II, PEB II ESP,  ED.EXCLUSIVA  
e SALA DE RECURSO, estão disponivéis nas paginas 
03 à 88 do Diário Oficial , de  sábado,13 de agosto 
de 2016,  Diário Oficial 
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